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PRESCRICAO INTERCORRENTE.

Nao se aplica a prescri¢ao intercorrente no processo administrativo fiscal.
Stimula CARF n° 11.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMACOES POR VIA
POSTAL.

A teor do art. 23, II, § 4° I, do Decreto n° 70.235/72, a correspondéncia
oficial deve ser encaminhada ao domicilio eleito pelo sujeito passivo e ndo ao
escritorio dos patronos.

DEPOSITOS EM JUIZO. INSUFICIENCIA.

A aferi¢ao da suficiéncia de depositos judiciais extemporaneos deve ser feita
pelo método da imputagdo proporcional de pagamentos.

LANCAMENTO DE OFICIO. DIFERENCAS APURADAS EM
DEPOSITOS JUDICIAIS.

As diferencas a menor apuradas mediante imputagdo proporcional dos
depositos judiciais, quando ndo declaradas ao fisco, rendem ensejo ao
langamento de oficio com os consectarios do lancamento de oficio.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro Domingos de Sa Filho.
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 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Súmula CARF nº 11.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÕES POR VIA POSTAL.
 A teor do art. 23, II, § 4º, I, do Decreto nº 70.235/72, a correspondência oficial deve ser encaminhada ao domicílio eleito pelo sujeito passivo e não ao escritório dos patronos.
 DEPÓSITOS EM JUÍZO. INSUFICIÊNCIA. 
 A aferição da suficiência de depósitos judiciais extemporâneos deve ser feita pelo método da imputação proporcional de pagamentos. 
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DIFERENÇAS APURADAS EM DEPÓSITOS JUDICIAIS.
 As diferenças a menor apuradas mediante imputação proporcional dos depósitos judiciais, quando não declaradas ao fisco, rendem ensejo ao lançamento de ofício com os consectários do lançamento de ofício.
 Recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro Domingos de Sá Filho.
 
 Antonio Carlos Atulim � Presidente e Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Luiz Rogério Sawaya Batista e Ivan Allegretti.
  Trata-se de auto de infração com ciência pessoal do contribuinte em 01/08/1994, lavrado para exigir o crédito tributário relativo à COFINS, multa de ofício e juros de mora, em razão da falta de declaração e de recolhimento da contribuição em relação aos fatos geradores ocorridos no período compreendido entre 30/04/1992 e 31/10/1993.
Segundo a descrição dos fatos de fls. 63 a 66, foi detectado que o contribuinte questionou a exigência da contribuição e efetuou depósitos judiciais no período abarcado pelo lançamento nos autos dos processos nº 92.68142-5 (ordinária) nº 92.57861-6 (cautelar). Entretanto, o contribuinte não declarou em DCTF os débitos depositados em juízo e efetuou depósitos em montante menor do que o devido nos meses de 04/92 a 08/92, 10/92 a 12/92, 03/93 a 07/93 e 10/93.
Em sede de impugnação o contribuinte insurgiu-se contra as diferenças apuradas nos depósitos judiciais. Alegou que o valor correto das diferenças é de 39.849,71 UFIR e não 47.731,98 UFIR, como apurado pela fiscalização. Acrescentou que se dedica à atividade de incorporação imobiliária e que a receita proveniente dessa atividade não constitui faturamento. Não constituindo faturamento, tais receitas não podem sofrer a incidência da contribuição. Questionou os consectários do lançamento de ofício, requereu a produção de provas e que as intimações fossem feitas diretamente aos advogados.
Por meio do Acórdão 23.348, de 29/10/2009, a 9ª Turma da DRJ-São Paulo1 julgou a impugnação procedente em parte. Foram rejeitados os pedidos formulados quanto às intimações e produção de provas (preclusão). No mérito, ficou decidido que existe coisa julgada formada em sentido desfavorável à pretensão do contribuinte. Tendo o Judiciário decidido que a contribuição incide sobre as receitas da atividade imobiliária, não há mais o que discutir a respeito neste processo administrativo. No que tange ao erro na apuração, foi decidido que a empresa não logrou demonstrar qual foi o engano cometido pela fiscalização. A multa de ofício foi excluída em relação às competências em que o depósito foi integral e mantida em relação às diferenças. Em relação à multa mantida, foi aplicado o princípio da retroatividade benígna ao art. 44 da Lei nº 9.430/96, para reduzi-la ao patamar de 75%. Os juros de mora foram mantidos.
Por meio do despacho de fls. 282 a autoridade administrativa transferiu os débitos com exigibilidade suspensa para um novo processo (16151.003902/2013-37, fl. 298), a fim de que aguardassem a conversão em renda dos depósitos e manteve, nestes autos, o débito relativo à parcela insuficiente dos depósitos.
Regularmente notificado daquele Acórdão em 12/08/2013 (fl. 300), o sujeito passivo interpôs recurso voluntário de fls. 303/329, em 11/09/2013. Alegou, em síntese, o seguinte: 1) ocorrência da prescrição intercorrente, pois o processo foi impugnado em 30/08/1994 e ficou parado por cerca de 15 anos sem nenhuma justificativa, só tendo tomado ciência da decisão de primeira instância em 12/08/2013; 2) ausência de apreciação regular de suas alegações de impugnação, pois a autoridade julgadora de primeira instância deixou de efetuar o cotejamento numérico entre os valores apresentados pela fiscalização (47.731,98 UFIR) e os apresentados pela recorrente na planilha anexa à impugnação (39.849,71 UFIR). As bases de cálculo utilizadas pela fiscalização e pelo contribuinte são as mesmas. A diferença entre os valores apurados é decorrente da incorreta apuração por parte do fisco da correção, multa e juros incidentes, conforme detalhado na planilha existente nos autos; 3) existe necessidade de realização de diligência, em razão dos depósitos judiciais terem sido convertidos em renda 14/09/2010. Tratando-se de exigência de valores relativos às supostas diferenças entre o valor depositado e o montante supostamente devido, a conversão em renda dos depósitos certamente pode ter afetado os valores ora exigidos da recorrente. Requereu o acolhimento de suas razões a fim de que seja cancelada a exigência e que as notificações sejam encaminhadas ao escritório dos patronos.
É o relatório.

 Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.
O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Relativamente à alegação de prescrição intercorrente, a Súmula CARF nº 11 estabelece o seguinte:
"Súmula CARF nº 11:
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal."
E isto é assim em razão do disposto no art. 5º da Lei nº 9.873/99, que exclui a aplicabilidade da prescrição intercorrente aos processos fiscais.
Relativamente ao pedido para que as notificações e intimações sejam endereçadas aos patronos da causa, o pleito deve ser indeferido por falta de amparo legal, pois a regra no processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários, quanto às intimações por via postal, é no sentido de que a correspondência seja endereçada ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, a teor do disposto no art. 23, II, § 4º, I, do Decreto nº 70.235/72.
No mérito, é incontroverso nos autos que a recorrente sucumbiu na ação ordinária proposta com o objetivo de não recolher a contribuição sobre as receitas da atividade imobiliária. Existindo coisa julgada no sentido de que o contribuinte está sujeito à incidência da COFINS, não cabe mais nenhuma discussão a respeito, pois incide a regra do art. 468 do CPC.
A insurgência do contribuinte se dá também quanto à magnitude dos números apurados pela fiscalização. O contribuinte apurou um valor de 39.849,71 UFIR, conforme planilha anexada com a impugnação, enquanto a fiscalização apurou 47.731,98 UFIR. A defesa alega, ainda, que a autoridade julgadora de primeira instância não analisou a referida planilha e que as diferenças não se referem à base de cálculo, mas sim a erros cometidos pela fiscalização na apuração dos encargos da mora.
A planilha mencionada pela defesa consta à fl. 167 dos autos e sua análise revela que em quase todos os meses os recolhimentos foram efetuados fora do prazo de vencimento legal.
Há que se concordar com o fundamento invocado pela decisão de primeira instância, qual seja: a defesa não comprovou qual foi o erro cometido pela fiscalização. Isto porque a planilha juntada com a impugnação não esclarece como foram calculados os juros e a multa de mora em relação aos depósitos extemporâneos, não havendo como se fazer o cotejo numérico almejado pelo contribuinte.
Os demonstrativos juntados pelo fisco, especialmente os de fls. 49 a 52, revelam que foi utilizado o algoritmo de cálculo oficial da Receita Federal, que adota o método da imputação proporcional de pagamentos, em respeito ao art. 167 do CTN. 
O programa adotado pela fiscalização foi homologado pela Receita Federal, faz o cálculo utilizando as datas de vencimento legal e os índices oficiais de correção e juros de mora, sendo isento de erros. Considerando que os valores registrados nas guias de depósito coincidem com os valores dos pagamentos registrados pela fiscalização nos demonstrativos de imputação, a conclusão é no sentido de que a apuração da fiscalização está correta.
Ao contrário do alegado, não existe a necessidade de converter este julgamento em diligência. Isto porque o fato de os depósitos judiciais terem sido convertidos em renda em data posterior à apuração das diferenças, em nada influencia os valores exigidos neste processo, uma vez que o valor do débito coberto por aqueles depósitos já foi transferido para o processo nº 16151.003902/2013-37, conforme informação de fl. 298.
Assim, os valores depositados em juízo foram integralmente absorvidos na extinção do crédito tributário que foi transferido para o processo 16151.003902/2013-37, permanecendo em aberto as diferenças contestadas pelo contribuinte neste processo. A conversão dos depósitos em renda da União em nada influencia o valor das diferenças aqui discutidas.
Relativamente aos consectários do lançamento de ofício, verifica-se que a DRJ - São Paulo1 já adequou o lançamento às disposições dos arts. 44 e 63 da Lei nº 9.430/96. Sendo assim, está correta a manutenção da presente exigência com os juros de mora e multa de ofício de 75%, uma vez que as diferenças apuradas não estavam com a exigibilidade suspensa (art. 151, II, do CTN) e nem foram declaradas ao fisco pelo contribuinte.
Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
Antonio Carlos Atulim



 
 




Antonio Carlos Atulim — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sa Filho, Rosaldo Trevisan, Luiz Rogério Sawaya
Batista e Ivan Allegretti.

Relatorio

[rata-se de auto de infragdo com ciéncia pessoal do contribuinte em
01/08/19%4, lavrado para exigir o crédito tributario relativo a COFINS, multa de oficio e juros
de mora, em razao da falta de declaragdao e de recolhimento da contribui¢do em relagao aos
fatos geradores ocorridos no periodo compreendido entre 30/04/1992 e 31/10/1993.

Segundo a descricao dos fatos de fls. 63 a 66, foi detectado que o contribuinte
questionou a exigéncia da contribui¢do e efetuou depdsitos judiciais no periodo abarcado pelo
lancamento nos autos dos processos n° 92.68142-5 (ordinaria) n° 92.57861-6 (cautelar).
Entretanto, o contribuinte ndo declarou em DCTF os débitos depositados em juizo e efetuou
depositos em montante menor do que o devido nos meses de 04/92 a 08/92, 10/92 a 12/92,
03/93 a07/93 e 10/93.

Em sede de impugnacdo o contribuinte insurgiu-se contra as diferengas
apuradas nos depositos judiciais. Alegou que o valor correto das diferencas ¢ de 39.849,71
UFIR e nao 47.731,98 UFIR, como apurado pela fiscalizagdo. Acrescentou que se dedica a
atividade de incorporag@o imobilidria e que a receita proveniente dessa atividade ndo constitui
faturamento. Nao constituindo faturamento, tais receitas ndo podem sofrer a incidéncia da
contribuicdo. Questionou os consectarios do langamento de oficio, requereu a producdo de
provas e que as intimagdes fossem feitas diretamente aos advogados.

Por meio do Acérdido 23.348, de 29/10/2009, a 9* Turma da DRJ-Sao Paulol
julgou a impugnagdo procedente em parte. Foram rejeitados os pedidos formulados quanto as
intimagdes e producdo de provas (preclusdo). No mérito, ficou decidido que existe coisa
julgada formada em sentido desfavoravel a pretensdo do contribuinte. Tendo o Judiciario
decidido que a contribuic¢do incide sobre as receitas da atividade imobiliaria, ndo ha mais o que
discutir a respeito neste processo administrativo. No que tange ao erro na apuracdo, foi
decidido que a empresa ndo logrou demonstrar qual foi o engano cometido pela fiscalizacdo. A
multa de oficio foi excluida em relacdo as competéncias em que o deposito foi integral e
mantida em relagcdo as diferengas. Em relagdo a multa mantida, foi aplicado o principio da
retroatividade benigna ao art. 44 da Lei n° 9.430/96, para reduzi-la ao patamar de 75%. Os
juros de mora foram mantidos.

Por meio do despacho de fls. 282 a autoridade administrativa transferiu os
débitos com exigibilidade suspensa para um novo processo (16151.003902/2013-37, fl. 298), a
fim de que aguardassem a conversao em renda dos depdsitos e manteve, nestes autos, o débito
relativo a parcela insuficiente dos depositos.

Regularmente notificado daquele Acordao em 12/08/2013 (fl. 300), o sujeito
passivo interpds recurso voluntario de fls. 303/329, em 11/09/2013. Alegou, em sintese, o
seguinte: 1) ocorréncia da prescricdo intercorrente, pois o processo foi impugnado em
30/08/1994 e ficou parado por cerca de 15 anos sem nenhuma justificativa, s6 tendo tomado
ciéncia da decisdo de primeira instancia em 12/08/2013; 2) auséncia de apreciagdo regular de
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suas alegacdes de impugnacgdo, pois a autoridade julgadora de primeira instancia deixou de
efetuar o cotejamento numérico entre os valores apresentados pela fiscalizagcao (47.731,98
UFIR) e os apresentados pela recorrente na planilha anexa a impugnagao (39.849,71 UFIR). As
bases de calculo utilizadas pela fiscalizacao e pelo contribuinte sdo as mesmas. A diferenca
entre os valores apurados é decorrente da incorreta apuragdo por parte do fisco da corregao,
multa e juros incidentes, conforme detalhado na planilha existente nos autos; 3) existe
necessidade de realizagdo de diligéncia, em razdo dos depoésitos judiciais terem sido
convertidos em renda 14/09/2010. Tratando-se de exigéncia de valores relativos as supostas
difeiengas entre o valor depositado e o montante supostamente devido, a conversdo em renda
los depositos certamente pode ter afetado os valores ora exigidos da recorrente. Requereu o
acollimento de suas razdes a fim de que seja cancelada a exigéncia e que as notificagdes sejam
encaminhadas ao escritério dos patronos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Relativamente a alegag¢do de prescri¢do intercorrente, a Simula CARF n° 11
estabelece o seguinte:

"Sumula CARF n°11:

Ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.”

E isto ¢ assim em razao do disposto no art. 5° da Lei n® 9.873/99, que exclui a
aplicabilidade da prescrig@o intercorrente aos processos fiscais.

Relativamente ao pedido para que as notificagdes e intimacgdes sejam
enderecadas aos patronos da causa, o pleito deve ser indeferido por falta de amparo legal, pois
a regra no processo administrativo de determinagdo e exigéncia de créditos tributarios, quanto
as intimagdes por via postal, ¢ no sentido de que a correspondéncia seja enderecada ao
domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo, a teor do disposto no art. 23, II, § 4°, 1, do
Decreto n° 70.235/72.

No mérito, ¢ incontroverso nos autos que a recorrente sucumbiu na acao
ordindria proposta com o objetivo de nao recolher a contribui¢do sobre as receitas da atividade
imobiliaria. Existindo coisa julgada no sentido de que o contribuinte esta sujeito a incidéncia
da COFINS, ndo cabe mais nenhuma discussdo a respeito, pois incide a regra do art. 468 do
CPC.

A insurgéncia do contribuinte se d4 também quanto a magnitude dos ntimeros
apurados pela fiscalizagdo. O contribuinte apurou um valor de 39.849,71 UFIR, conforme



planilha anexada com a impugnacao, enquanto a fiscalizagdo apurou 47.731,98 UFIR. A defesa
alega, ainda, que a autoridade julgadora de primeira instdncia nao analisou a referida planilha e
que as diferengas ndo se referem a base de calculo, mas sim a erros cometidos pela fiscalizagdo
na apurac¢ao dos encargos da mora.

A planilha mencionada pela defesa consta a fl. 167 dos autos e sua andlise
revela que em quase todos os meses os recolhimentos foram efetuados fora do prazo de
vencimento legal.

ITa4 que se concordar com o fundamento invocado pela decisdo de primeira
instancia, qual seja: a defesa ndo comprovou qual foi o erro cometido pela fiscalizacdo. Isto
porque a planitha juntada com a impugnagdo nao esclarece como foram calculados os juros e a
multa de mora em relacdo aos depositos extemporaneos, ndo havendo como se fazer o cotejo
numcérico almejado pelo contribuinte.

Os demonstrativos juntados pelo fisco, especialmente os de fls. 49 a 52,
revelam que foi utilizado o algoritmo de célculo oficial da Receita Federal, que adota o método
da imputagdo proporcional de pagamentos, em respeito ao art. 167 do CTN.

O programa adotado pela fiscalizagao foi homologado pela Receita Federal,
faz o calculo utilizando as datas de vencimento legal e os indices oficiais de correcdo e juros de
mora, sendo isento de erros. Considerando que os valores registrados nas guias de deposito
coincidem com os valores dos pagamentos registrados pela fiscalizagdo nos demonstrativos de
imputagdo, a conclusdo ¢ no sentido de que a apuracao da fiscalizagao esta correta.

Ao contrario do alegado, ndo existe a necessidade de converter este
julgamento em diligéncia. Isto porque o fato de os depdsitos judiciais terem sido convertidos
em renda em data posterior a apuracdo das diferencas, em nada influencia os valores exigidos
neste processo, uma vez que o valor do débito coberto por aqueles depositos ja foi transferido
para o processo n° 16151.003902/2013-37, conforme informagao de fl. 298.

Assim, os valores depositados em juizo foram integralmente absorvidos na
extingdo do crédito tributario que foi transferido para o processo 16151.003902/2013-37,
permanecendo em aberto as diferengas contestadas pelo contribuinte neste processo. A
conversdao dos depositos em renda da Unido em nada influencia o valor das diferencgas aqui
discutidas.

Relativamente aos consectarios do lancamento de oficio, verifica-se que a
DRIJ - S3o Paulol ja adequou o langcamento as disposi¢des dos arts. 44 ¢ 63 da Lei n°® 9.430/96.
Sendo assim, estd correta a manutengdo da presente exigéncia com os juros de mora e multa de
oficio de 75%, uma vez que as diferencas apuradas ndo estavam com a exigibilidade suspensa
(art. 151, II, do CTN) e nem foram declaradas ao fisco pelo contribuinte.

Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Antonio Carlos Atulim
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